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OS TÍTULOS DE CRÉDITO E O CÓDIGO CIVIL VIGENTE

Joâo Luiz Coelho da Rocha

A sistemática do Código

Atualidades

Ao contrário do que acontecia com o 
Código de 1916, a atual lei civil básica en­
carta entre os seus dispositivos um setor cs- 
pcciahncntc dedicado aos títulos de crédi­
to (arts. 887 a 926).

E o faz cm uma sistemática correta, 
pois que insere a matéria no Livro perti­
nente ao Direito das Obrigações, pois que 
de obrigações muito particularizadas (“cam- 
biárias” e, portanto, juridicamente autóno­
mas) aqui se trata, lado a lado com os con­
tratos e com os atos unilaterais as outras 
fontes obrigacionais, à parte a própria lei.

Ao mesmo tempo cm que cntcnde-sc 
os títulos de créditos como escapando à 
natureza contratual, nascidos, a rigor, da 
simples vontade expressa de seu emitente, 
eles não se confundem inteiramente, de 
outro modo, com os atos obrigacionais pu- 
ramente unilaterais, como a gestão de ne­
gócios, pela própria carga obrigacional toda 
própria das cambiais, pelo aspecto tão im­
portante da circulabilidade autónoma e for­
mal — dos títulos de crédito.

Normas gerais suplementares 
às específicas

A sistemática da Código. Normas gerais suplementares às específicas. Os 
preceitos vedados pelo novo Código As cláusulas de juros. Os endossos 
clausulados. O endosso limitativo e outras cláusulas Restrições de direitos e 
obrigações cambiarias. A formalidade estrita e a virtualidade. Acréscimos 
moratórias Princípios cambtários genéricos. Conclusão.

Ate aqui temos cm vigor na ordem ju­
rídica brasileira dezenas de leis que tratam 
da matéria afeta a títulos de crédito, (a) seja 
a paradigmática Lei Uniforme de Genebra 
(LUG), relativa a letras de câmbio e notas 
promissórias à qual se sujeitam tantos atos 
legais posteriores invocando sua incidên­
cia subsidiária(s). (b) seja a antiga Lei Cam­
bial (Lei 2.044/1908). que trata ainda de 
certos institutos ligados aos títulos de cré­
dito, como o protesto de títulos, (c) sejam 
as diversas leis tópicas que regem títulos 
cm espécie (a Lei do Cheque, a Lei das 
Duplicatas etc.)

E o art. 903 do Código Civil de 2002 
vem logo esclarecer que lodo esse aparato 
legislativo anterior continua vigente, só su­
perado pelas regras agora criadas no Códi­
go naquilo em que não dispuserem, tais leis 
específicas, cm contrário.

Para ficar bem claro: o Código rea­
firma o princípio da prevalência da lei es­
pecial em face de nossa nova lei geral, per­
manecendo íntegras todas as regras e dis-
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Os endossos clausulados
As cláusulas de juros

i

posições que acaso contrariarem os prin­
cípios normativos embutidos na lei geral.

Os preceitos vedados pelo novo Código

E só lançarmos mão das regras proibi­
tivas contidas no art. 890 do Código Civil 
para confirmamos como prevalecem váli­
dos c aplicáveis tantas qualidades c efeitos 
jurídicos dos títulos de credito existentes, 
nos termos de suas leis especiais, apesar de 
aparentemente afrontosos a tais padrões 
proibitivos agora instaurados via lei civil 
básica.

“Consideram-se não escritas no títu­
lo. a cláusula de juros (...).”

Bem. há títulos de credito que, pela 
sua essência jurídico-económica, contem­
plam necessariamente a estipulação de ju­
ros, como as cédulas de credito rural (De­
creto-lei 147/1967), industrial (Dccrclo-lci 
413/1969), comercial (Lei 6.840/1980), 
bancário (Medida Provisória 2.160/2001), 
os CDBs etc. Suas leis de regência assim 
dispõem e a convenção de juros c plena­
mente válida.

Mesmo no tocante a letras de câmbio 
c notas promissórias, a LUG admite a esti­
pulação de juros naquelas vencíveis à vista, 
ou a data certa da vista, flutuando, pois, com 
o acréscimo a letra, conforme seja apresen­
tada mais cedo ou mais tarde ao aceite do 
sacado.

A disposição, ainda que contida no tra­
to das letras de câmbio, c considerada apli­
cável também (art. 77) às promissórias, ra­
ras que sejam as hipóteses destas últimas 
emitidas com vencimento dependente de 
uma segunda assinatura do emitente, a qual 
representará o seu aceite.

Nessa hipótese, pois, não há de se le­
var em conta a proibição do art. 890 do 
Código, cabível a estipulação de juros, as­
sim como no caso evidente das debêntures 
(art. 56 da Lei 6.404).

Quanto aos cheques, real mente títulos 
de créditos impróprios que são, por serem 
ordens de pagará vista, incompatíveis com 
a previsão de juros c sua própria lei de ori­
gem já o diz (art. 10).

Sobre a hipótese da duplicata c sua lei 
especial (Lei 5.474/1968) nada dispõe a 
respeito, mas o seu art. 25 remete à aplica­
ção da LUG c, sendo possível duplicata à 
vista (art. 29, III, da Lei 5.474). entende­
mos que, pela regra acima, nessa determi­
nada hipótese a estipulação dos juros é ca­
bível.

O art. 890 do Código novo ainda de­
clara a invalidade da cláusula proibitiva de 
endosso c a cxcludcntc de responsabilida­
de pelo pagamento ou por despesas.

Temos aí nesse conjunto proibitivo 
justamente aquelas hipóteses conhecidas de 
“endosso proibitivo de outro endosso” c de 
“endosso limitativo”.

No primeiro caso o endossante ao 
ceder títulos, ao “vender” os dircilos dali 
emergentes, estipula que o seu cessionário, 
ou endossatário, não mais pode alienar o 
título, ccdcndo-o terceiros.

Em geral o interesse nesta cláusula 
será o de o endossante ter bem claro quem 
poderá ser seu credor cambial (aquele en­
dossatário). resguardando-se do apareci­
mento de outro(s) credenciado(s) cambia- 
riamente.

Na verdade, se o endossatário vender 
o tributo dcscumprindo a cláusula, essa ces­
são terá apenas os efeitos de uma cessão de 
crédito ordinária, desprovida da garantia 
cambiaria da autonomia, cujos efeitos be­
néficos. protetores de crédito, não serão 
extensivos ao cessionário novo.

Tudo isto se contempla, permitindo- 
sc tais estipulações, no art. 15 da LUG, o 
que nos leva a crer que a proibição do Có­
digo Civil não se aplica às letras de câmbio 
c notas promissórias, assim como às dupli-
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catas, por força do art. 25 de sua lei especí­
fica que remete às regras da LUG.

Tambcm no caso do cheque, a Lei 
7.357/1985 concede, no seu art. 21, pará­
grafo único, o endosso proibitivo de outro, 
excluindo, se acaso desobedecida a proibi­
ção, a responsabilidade do endossante pe­
rante os subsequentes detentores do título.

Ainda aqui, pois, a regra proibitiva do 
art. 890 do Código Civil não vinga.

Nas recentes cédulas de crédito ban­
cário (Medida Provisória 2.160/2001, art. 
20), ou no que toca às cédulas de crédito 
rural (Decreto-lei 147/1967, art. 60), indus­
trial (Decrcio-lei 143/1969, art. 29), comer­
cial (Lei 6.840, art. 59) ou a exportação (Lei 
6.313, art. 39), a LUG é invocada como lei 
subsidiária, motivo pelo qual também aqui 
a vedação do endosso proibitivo de outro 
não vinga.

Nas cédulas hipotecárias (Dccrelo-lci 
70/1966) ou nas cédulas de crédito imobi­
liário ou nas letras de crédito imobiliário 
(Medida Provisória 2.223/2000) não há 
submissão às regras da LUG e nada ali se 
prevê sobre tipos de endosso proibitivo, 
pelo que se conclui que a vedação do Có­
digo Civil a esses títulos se aplica c o mes­
mo se poderia dizer das debêntures, no con­
texto da Lei 6.404, se ainda se permitisse 
legalmentc debêntures endossáveis.

No que loca a warrants e conhecimen­
to do depósito, títulos representativos de di­
reitos reais sobre mercadorias, não só não 
existe submissão subsidiária à LUG nas nor­
mas do Decreto 1.102/1903, como seu art. 
37 estipula que “são nulas as convenções ou 
cláusulas que discriminam ou restringem as 
obrigações e responsabilidades que. por essa 
lei, são impostas às empresas de armazéns 
gerais e aos que figurarem nos títulos que 
elas emitirem”, apontando pois para o 
dcscabimcnto do tipo de endosso agora ve­
dado expressamente no Código Civil.

O endosso limitativo e outras cláusulas

Iguais considerações às acima feitas, 
quanto ao endosso proibitivo de outro en-

Restrições de direitos
e obrigações cambiarias

No fim do art. 890 ainda se proíbem 
as cláusulas que, além dos limites previs­
tos na lei, excluam ou restrinjam direitos c 
obrigações.

dosso, cabem quanto ao endosso limitati­
vo, onde o tramitente reserva o direito de 
não responder pelo pagamento do título, 
regra contida no art. 15 da LUG e aplicá­
vel aos títulos de crédilo regidos principal 
ou subsidiariamente por esta Lei Uniforme, 
apesar da proibição genérica do art. 890 do 
Código Civil que neste particular, pois não 
se aplica.

Também no caso do cheque, a estipu­
lação limitativa vale, tal como conformado 
no art. 21 da Lei 7.357/1985.

Restritos hoje as debêntures e demais 
títulos derivados da Lei 6.404 à forma no­
minativa, descabe aqui qualquer pondera­
ção sobre tais proibições genéricas do Có­
digo Civil quanto a endosso.

Ao declarar no art. 890 a invalidade 
de cláusulas cxcludcntes “de responsabili­
dade pelo pagamento ou por despesas”, ou 
que dispensem “a observância de termos c 
formalidades presentes”, o Código está ex­
pressando sua deslinação proibitiva:

• aos chamados endossos limitativos 
(art. 15 da LUG);

• ainda aos chamados aceites limitati­
vos ou modificativos (arts. 25 e 26 da 
LUG);

• às cláusulas “sem protesto” ou “sem 
despesas”;

• ao saque na letra de câmbio sem ga­
rantia de aceite (art. 99 da LUG).

Em relação, portanto, a todos os títu­
los de créditos submetidos às regras da 
LUG, seja dirctamcntc seja por remissão 
de algum artigo de suas leis específicas de 
regência, as proibições acima não vingam.

E, assim, será o caso das notas promis­
sórias. letras de câmbio, duplicatas, cédulas 
de crédito rural, industrial, comercial etc.
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A formalidade estrita e a virtualidade

l

uma demanda

Esta regra sim, genérica, aplica-se de 
logo a todo e qualquer título, pois que, (a) 
ou sua lei especifica comporta tal cancela­
mento ou restrição de direito ou admissão 
da clausulação de tal tipo de acerto (restri­
ções a defesas cambiarias, limitação ao 
exercício da execução do credito etc.) e aí 
estará tal clausulação “nos limites previs­
tos da lei”, (b) ou ela é inválida.

óbvia dos avanços tecnológicos nas rela­
ções económicas.

No ambiente virtual o título será emi­
tido pelo devedor (promissórias, certifica­
dos de depósito etc.) ou pelo credor (du­
plicatas, duplicatas rurais etc.) e, com- 
pulsoriamente, registrado “na escrituração 
do emitente”, o que nos parece ser a ânco­
ra escrita demandada pela lei como reser­
va de comprovação do nascimento da 
cártula.

Tal exigência já nos convence de que 
pessoas físicas, que não possuem por su­
posto escrituração legal compulsória — 
não estão autorizadas a criar o título vir­
tual.

Os requisitos mínimos para a cártula 
virtual serão, nas palavras do Código, “a 
data da emissão, a indicação precisa dos 
direitos que confere, c a assinatura do emi­
tente” (arl. 889, caput).

Para além desses, cada título de crédi­
to em espécie vai ler que observar as exi­
gências de requisitos dc suas leis específi­
cas, claro, os quais, é fácil ver, envolvem 
aquelas demandas do arl. 889 do Código e 
outras mais.

Assim, nos lermos da Lei 5.474/1968, 
as duplicatas virtuais necessitarão ainda 
registrar o número das faturas a que corres­
pondem e demais requisitos listados no arl. 
29, § l9, daquela lei, ou, pelas regras do De­
creto-lei 413/1969, as cédulas industriais 
terão que apontar no seu corpo todas aque­
las demandas ali exigidas sobre o financia­
mento, seu orçamento anexo, as garantias 
reais acaso existentes etc.

No caso dc título cujo emitente seja o 
credor, cvidcntcmenic o devedor sacado — 
como na duplicata — deve expressar seu 
aceite no ambiente virtual, onde será colhi­
do com back up conveniente cm um disco 
dc computador para plena evidência da 
obrigação cambiaria; o mesmo se pode con­
cluir no tocante ao aceite da letra de câmbio.

Já o cheque, título dc crédito impró­
prio sendo expressão cambiaria da movi­
mentação financeira mais oficializada pois

Sabc-se que um dos princípios regen­
tes da matéria atinente aos títulos dc crédi­
to é o da formalidade ou lipicidadc estrita. 
Só tem eficácia, efeito jurídico de título dc 
crédito — como a garantia autónoma aos 
créditos ali envolvidos — aqueles que obe­
decem de rigor as prescrições de suas cor­
respondentes leis próprias.

Assim, só é letra dc câmbio o docu­
mento que contenha os requisitos do arl. I9 
da LUG (regra do arl. 29, com as exceções 
ali apontadas), ou promissória a que aten­
de os requisitos do art. 75 da LUG (regra 
do arl. 76, com as exceções alinhadas), ou 
duplicata, a que venha com os requisitos 
do arl. 29 da Lei 5.474. ou o cheque com 
aqueles do arl. I9 da Lei 7.357, c assim por 
diante.

O Código, nesta linha, evidcnlemenle 
respeita, até pela sua regra própria de mera 
generalidade (arl. 903), lais condições for­
mais de cada título de crédito, delineando 
no caput do arl. 889 uma estrutura formal 
básica (“data da emissão, indicação preci­
sa dos direitos que confere, c a assinatura 
do emitente”) para futuros títulos cambiá- 
rios e repetindo nos §§ l9 c 29 regras pró­
prias da LUG quanto a consideração à vis­
ta do título sem vencimento c do domicílio 
do emitente como lugar dc emissão e de 
pagamento, se outro ali não existir.

Ao contemplar como uma novidade 
formal na ordem jurídica os títulos de cré­
dito virtuais (art. 889, § 3~), o Código avan­
ça e reflete no sedimento da normatividade 
orgânica aquilo que já era uma demanda
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Conclusão

Novcmbro/2003.

Acréscimos moratórios
Ao cuidarmos, como se viu no arl. 890, 

dc cláusulas que o Código determinou se­
rem incompatíveis com os títulos dc credi­
to. vimos algumas que, na verdade, por 
oposição à regra geral, encontram aceita­
ção c emprego cm certas leis específicas 
(p. ex.: cédulas dc credito industrial, rural, 
imobiliário ele. no caso dos juros).

E. contudo, não vemos restrições aí à 
estipulação dc multa pelo atraso no paga­
mento daquele valor cambiário, algo que, 
inobstante parte da doutrina (Luiz Emyglio 
Rosa Jr.) entende como cláusula não cam­
biaria.

Já a LUG nada veda a respeito. Sc 
houvesse por certo alguma incontinência 
entre a cambiaricdadc c a estipulação dc 
multa tal seria acolhida nessa regra geral 
(arl. 890), onde o Código abrange diretri­
zes sobre o que pode ou não ser objeto de 
ajuste obrigacional num título dc credito.

A estipulação moratória nos parece, 
assim, cabível e pertinente aos títulos dc 
credito.

Princípios cambiários genéricos
O novo Código Civil reitera, na gene­

ralidade de seus dispositivos (arts. 891.892, 
893, 894, 895, 896, 899, 901), várias re­
gras cambiárias já contempladas na LUG, 
e. no caso do arl. 894, nas regras do Decre­
to 1.102 (lei dos armazéns gerais).

lindando com os “meios dc pagamento” 
(dinheiro dc lodos colocados cm depósitos 
à vista nos bancos), sua função c sua ne­
cessária comprovação, tão caras c próximos 
ao trato públicos das finanças nos conven­
cem dc que. por hora, a expressão virtual 
válida do mesmo não pode ser adotada.

Não c simplesmente pelo apego à ex­
pressão do arl. 903 do Código que se de­
vem ler como inaplicáveis todas as regras 
novas dc modo orgânico completo, quanto 
aos títulos cambiários.

Há que se ver, caso a caso, onde o con­
junto de expressões normativas próprias a 
cada espécie dc título dc crédito dispõe dc 
um trato específico contrário, ou mesmo 
excedente ao que se prevê nos arl. 890 c ss. 
do Código Civil. Sc nada houver com lais 
caraclerísticas. as provisões do Código Ci­
vil haverão de ser exigíveis c aplicáveis 
àquele específico título dc crédito.

Ali estão o princípio da boa-fc do cre­
dor cndossalário, da incxigência dc reco­
nhecimento dc firma no título, da regulari­
dade da cadeia cambiária, da independên­
cia da obrigação do avalista ele.

O princípio único do art. 897 proíbe o 
aval parcial e, no seguimento da regra do 
art. 903, não se vai aplicar tal vedação aos 
títulos dc crédito submetidos à LUG cujo 
arl. 30 permite, com razão, que apenas par- 
tc dc obrigação cambiária seja garantida, 
favorecendo, assim, algum escopo de se­
gurança ao credor se maior não for conse­
guido.

A regra, agora generalizada (arl. 902). 
da não obrigatoriedade para o credor, dc 
acolhimento dc pagamento antecipado, não 
se estende, então, às duplicatas, pois o arl. 
9~ da Lei 5.474 admite ao devedor resgatar 
o título antes da data. O pagamento par­
cial, no vencimento, já era previsto cm vá­
rias normas cambiárias c agora se consa­
gra como regra geral (arl. 902, § 1?).


